
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Termo de Referência Nº 164

(PROCESSO SEI Nº 0006721-77.2024.6.18.8000 )

 

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de  recarga de extintores de incêndio e fornecimento de peças de
reposição, sob demanda, para atendimento nas diversas unidades do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí e Cartórios Eleitorais do
Estado, conforme especificações contidas no Anexo I deste Termo. 

1.2. Unidade demandante: Gabinete da Polícia Judicial e Inteligência - GPJI

. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:

2.1.  Considerando que a prevenção contra incêndio é garantia de segurança aos usuários e servidores da Justiça Eleitoral, bem
como obrigação da Administração, os extintores de incêndio instalados nos prédios onde funciona esta Justiça Especializada devem
ser periodicamente recarregados.
2.2. A presente aquisição objetiva atender o que preceitua as Normas de Segurança de Instalações Prediais, bem como atender
exigência do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Piauí para renovação do atestado de regularidade, permitir a correta
utilização dos extintores de incêndio dentro dos respectivos prazos de validade.
2.3. A descrição dos itens expressos  neste Termo de Referência foi proposta pelo GPJI - GABINETE DA POLÍCIA JUDICIAL E
INTELIGÊNCIA, conforme doc. SEI 0001816911, levando em conta, ainda, a quantidade de extintores instalados nas diversas
unidades do Tribunal, incluídos os Cartórios Eleitorais.
2.4. Propõe-se a utilização do Sistema de Registro de Preços, em razão da necessidade de demanda parcelada, conforme término
da validade dos extintores.
2.5. Os bens objeto da presente aquisição caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos
por diversos fornecedores e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor
preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado, ou seja, os padrões de desempenho e qualidade são objetivamente
definidos, nos termos da Lei 14.133 de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022.
2.6. Dessa forma, sugere-se que a contratação do objeto seja por meio de PREGÃO, na forma eletrônica,  adotando-se como
critério de classificação das propostas o menor preço por item.
2.7. Haverá a formação de um grupo, composto por 17 (dezessete) itens, observado o limite máximo do valor unitário de
cada item,  em razão da interdependência entre os itens, devendo os serviços ser executados pela mesma empresa
contratada, de forma a possibilitar o acompanhamento e a execução do contrato a ser celebrado.  
2.8. Os benefícios esperados para o cumprimento desta proposta são:

  a) atender as diversas unidades do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí e dos Cartórios Eleitorais do Estado na prevenção contra
incêndio

  b) reposição de estoque da Seção de Almoxarifado e Patrimônio – SEALP;

  c) prover o TRE-PI de materiais necessários dando maior agilidade na execução das atividades administrativas;

  d) gerenciamento eficiente dos recursos disponíveis;

2.9. Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras normas: Lei 14.133 de 2021, a Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73/2022 e DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023.

2.10. Todos os itens serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte,  em
atendimento ao disposto no art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

3. ALINHAMENTO  ESTRATÉGICO

3.1. O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, tem como um dos seus valores, a Transparência que consiste na disponibilização das
informações e atos institucionais com visibilidade plena no desempenho das atribuições. Além disso, a   dinamicidade e
imediatismo do acesso à informação, resultado da nova dinâmica social trazida pelas novas tecnologias (mídias sociais), faz com
que o TRE-PI obriga-se a atender às demandas informacionais da sociedade e principais   clientes: eleitor, candidatos, partidos
políticos, operadores do direito etc.
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4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

4.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 32.939,83 (trinta e dois mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta e
três centavos), conforme planilha de formação de preços constante do Anexo II deste Termo de Referência.

5.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no
orçamento destinado ao Tribunal Regional Eleitoral do Piauí ou a ele provisionados na Proposta Orçamentária 2024.

5.2. Os bens objeto do presente termo de referência está classificado na conta: 3.3.90.30 – Material de Consumo.

6. SUSTENTABILIDADE

6.1. Na execução dos serviços, a contratada deverá observar as disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003 e da
Instrução Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento
e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs,
Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:

a) não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que envolvam sua
comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação,
manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem essas substâncias;

b) durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório que as substâncias
controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração;

c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou disposição
final;

d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes que atendam a norma aplicável;

e) é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as especificações da citada
Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o acondicionamento,
armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402;

f) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou recarga, ou outra
atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, devendo ser
recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e parágrafos
da citada Resolução;

g) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que possua dispositivo de
controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros
de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente.

g.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros regionais de regeneração de
refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação associados às centrais de
regeneração.

g.2) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua destinação final ou
disposição final.

7. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS

7.1. Os materiais, objeto da aquisição, deverão ser novos, de primeiro uso, conforme especificações e quantidades contidas no Anexo
I deste Termo de Referência.

7.2. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de
desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais – CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais –
SIASG.

7.3. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de Referência,
prevalecem estas últimas.

8. PROPOSTA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. A classificação das propostas será pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL (todos os itens serão destinados
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), devendo ser observado o limite máximo
estimado pela Administração para cada item.

8.1.1. A formação de um grupo, formado por 17 (dezessete) itens, se justifica, em razão da interdependência entre os itens,
devendo os serviços ser executados pela mesma empresa contratada, de forma a possibilitar o acompanhamento e a execução do
contrato a ser celebrado,  devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
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8.1.2. Os valores dos lances deverão observar um intervalo mínimo de 2% (dois por cento) para cada item deste Pregão.

8.1.3. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

8.2. Após a etapa de lances, o licitante provisoriamente classificado deve apresentar sua proposta devidamente ajustada ao valor
finalizado na sessão de lances ou na negociação, devidamente assinada, sendo redigida em língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente. Deverá, também, ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da proponente.

8.2.1. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

8.2.1.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido menor
valor.

8.3. A proposta deverá conter as seguintes informações mínimas:

a)   Razão Social e CNPJ da empresa licitante;

b)   PREÇO UNITÁRIO DOS ITENS, ajustado ao último lance ou ao valor após negociação, e PREÇO TOTAL;

c)   MARCA e MODELO e descrição detalhada dos produtos;

d)   Dados bancários (BANCO; AGÊNCIA e número da CONTA CORRENTE);

e)   Dados do Representante legal do licitante que assinará a Ata nome completo, CPF, e-mail, telefone, etc.) e, no caso do
representante legal não ser dirigente cadastrado no SICAF, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta, cópia do
instrumento (procuração ou contrato social) que confere poderes para assumir obrigações em decorrência desta licitação;

f)  Prazo de entrega: 48 (quarenta e oito) horas, para recolhimento dos extintores destinados à recarga. O prazo de entrega das
peças de reposição e execução da recarga e entrega dos extintores não deverá ser superior a 10 (dez) dias consecutivos, contados da
data de recolhimento dos extintores. 

g)   Validade de proposta, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data prevista para sua abertura, esteja
expressamente indicado ou não na proposta. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade da proposta o TRE-PI poderá solicitar prorrogação do prazo por igual período, caso o fornecedor concorde.

8.4. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, despesas com material, mão-de-
obra, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, embalagens, montagens e despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto.

8.5. Junto com a proposta de preços, deverão ser encaminhados os seguintes documentos:

8.5.1. Catálogo(s) (ou encarte(s)) contendo informação(ões) básica(s) dos bens cotados, neste Termo, em língua portuguesa e com
imagem dos objetos, com nível de informação suficiente para a perfeita identificação do modelo ou da linha do bem para a avaliação
do Pregoeiro e sua Equipe de apoio, demonstrando a adequação da linha de móveis da licitante às especificações requeridas neste
Termo de Referência;

8.6. A LICITANTE será inteiramente responsabilizada pelas informações prestadas em sua proposta.

8.7. As propostas não poderão conter emendas, rasuras ou entrelinhas.

9.  GARANTIA

9.1. A empresa contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses para os materiais, devendo ser afixado, em
cada extintor, o prazo de validade da carga respectiva.

9.2. Não haverá exigência da garantia de execução da contratação, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

10. PRAZO DE ENTREGA E  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1.  A licitante vencedora do certame, sempre que convocada, deverá comparecer, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
à Seção de Almoxarifado e Patrimônio do TRE-PI, para recolhimento dos extintores destinados à recarga.

10.2. O prazo de entrega das peças de reposição e execução da recarga e entrega dos extintores não deverá ser superior a 10
(dez) dias consecutivos, contados da data de recolhimento dos extintores.

10.3. Os extintores serão recolhidos e entregues em local apropriado localizado no Depósito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
CNPJ Nº 05.957.363/0001-33, localizado na Rua Francisco Félix Filho, nº 1711, Bairro Cristo Rei, Teresina-PI, CEP: 64.014-320, no
horário de 7h às 13h, devendo a empresa agendar a entrega, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, entrando em contato
com a Seção de Almoxarifado e Patrimônio – SEALP do TRE-PI, pelo telefone (86) 2107-9811/9787 ou via e-mail:  sealp@tre-
pi.jus.br.
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10.4. O licitante vencedor, ao entregar os materiais solicitados por este Regional, deverá apresentar–se com pessoal suficiente e com
traje adequado para realizar o descarregamento dos mesmos.

10.5. Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as normas reguladoras existentes, sendo recusados, total ou
parcialmente, se forem entregues em desacordo com as especificações solicitadas ou com vícios, incorreções ou defeitos de
fabricação.

10.6. Ocorrendo as hipóteses previstas no subitem anterior, a licitante vencedora deverá providenciar a substituição dos produtos no
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da comunicação do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

10.7. Os bens deverão ser entregues acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir proteção durante transporte e
estocagem, constando a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor, bem como, as embalagens
utilizadas devem ser feitas em conformidade com as normas de proteção ambiental.

10.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de entrada da respectiva nota fiscal/fatura,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na proposta/Nota fiscal.

10.9. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências do edital, os bens poderão ser rejeitados no
todo ou em parte, devendo ser substituídos ou complementados, contados da data da notificação da contratada, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, bem como serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento, até que sanada a situação.

10.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

10.10.1. Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, exceto se o responsável pelo recebimento tiver
acionado a licitante para sanar vícios previstos no inciso 10.10, supra.

10.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui as responsabilidades da contratada nas esferas administrativa, civil
e penal, pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10.12. O aceite por parte do TRE-PI não exime a contratada de nenhuma das condições expressas neste Termo e seus anexos, em
especial quanto a defeitos de fabricação, vícios ocultos, procedência legal dos materiais e seus componentes, não conformidade com
as especificações técnicas, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa cabível, conforme disposição contratual

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. Comunicar à CONTRATADA a emissão da nota de empenho - NE, informando simultaneamente o local e horário da entrega;

11.2. Proceder ao recebimento provisório dos itens empenhados;

11.3. Conferir a adequação dos materiais ao previsto neste Termo de Referência;

11.4. Informar à CONTRATADA, para as devidas correções ou substituição, caso constate alguma discrepância no material entregue
em relação às especificações do presente Termo;

11.5. Proceder ao aceite definitivo do material, bem como ao encaminhamento da Nota Fiscal e Empenho para pagamento;

11.6. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s) da contratada, após a efetiva emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

11.7. Acompanhar e fiscalizar a execução por intermédio de servidores especialmente designados, de acordo com a Resolução TRE-
PI nº 146/2008.

12. OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA

12.1. Receber e assinar o instrumento que formalizará a contratação (Ata de Registro de Preços), no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir de sua convocação por este Tribunal, sob pena de decair seu direito à contratação.

12.2. Entregar o material objeto do presente Termo nas condições e prazos aqui estabelecidos.

12.3. Discriminar na Nota Fiscal o valor unitário e total do bem que for fornecido por ocasião de determinação de entrega pela
Administração.

12.4. Substituir no prazo de 10  (dez) dias contados da data em que for comunicada da rejeição, o material que for rejeitado por
inadequação às condições exigidas neste Termo ou por quaisquer defeitos ou apresentadas nos mesmos.

12.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 1 (um) dia útil que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto no subitem 10.1, com a devida comprovação;
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12.6. Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

12.7. Disponibilizar os telefones e correio eletrônico para contato, comunicando à CONTRATANTE quaisquer alterações;

12.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão,
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

12.9. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem subcontratar qualquer dos serviços a que está
obrigada sem prévio assentimento por escrito do TRE-PI.

12.10. Observar os critérios de sustentabilidade previstos no item 6 deste termo de referência.

13. FISCALIZAÇÃO

13.1. A gestão e fiscalização da contratação serão efetivadas por servidor lotado na Seção de Administração Predial e Transportes-
SEAPT, designado mediante Portaria da Presidência, nos termos das atribuições constantes da Resolução TRE/PI nº 146/2008.

13.1.1. O recebimento provisório e definitivo competirá exclusivamente à Seção de Almoxarifado e patrimônio – SEALP, devendo
acompanhar a entrega e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

14.  LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

14.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

14.2.2.1. o prazo de validade;

14.2.2.2. a data da emissão;

14.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

14.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

14.2.2.5. o valor a pagar; e

14.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

14.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.10. O pagamento será efetuado pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças deste Tribunal, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, após o recebimento definitivo dos bens e com a entrega da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada por
servidor designado pelo TRE-PI, observada a ordem cronológica da sua apresentação.
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14.11. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária, creditada em favor do(s) fornecedor/prestador de serviço vencedor,
após o recebimento definitivo dos bens adquiridos e instalados.

14.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)

        365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou instrumento equivalente;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV. Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1.1.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do objeto, em caso de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 
15.2.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

15.2.2. Todas as sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133,
de 2021).
15.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
15.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
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judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
15.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
15.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

 
15.5. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. O prazo de vigência da ata deverá abranger um período de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser
prorrogada, na forma do Art. 84 da Lei 14.133/2021.

16.1.1. A assinatura será por meio digital, através de cadastramento prévio no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Tribunal,
por servidor autorizado por este Regional, por meio do link de acesso https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0, consoante disposto no
art. 16, da Instrução Normativa TRE-PI nº 01/2018.

16.2. A existência de preços registrados não obriga o TRE-PI a efetuar as contratações, facultando-se a realização de licitação
específica para as contratações pretendidas. Contudo, nesse caso, o beneficiário do registro de preços terá preferência de
fornecimento, em igualdade de condições.

17. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório, por se tratar de contratação pelo
Sistema de Registro de Preços, consolidada num único grupo, específica para o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí.

18. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

18.1. O TRE-PI não registrará sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo Federal, por se tratar de
contratação por lote, com demanda específica do Tribunal, ficando, deste modo, inviabilizada a realização da divulgação da Intenção
de Registro de preços, nos termos do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, aliado ainda à capacidade de gerenciamento da
unidade gestora.

19. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
 
19.1. Em observância ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais:
 
19.1.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da execução contratual, para
finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
 
19.1.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, o Contratante poderá proceder
ao tratamento dos dados pessoais dos representantes legais da Contratada, inclusive para publicação nos portais de Transparência do
Contratante;
 
19.1.3. Selecionada a empresa a ser contratada, para fins de assinatura do instrumento contratual, o representante legal da empresa e
titular dos dados pessoais será cientificado pessoalmente do tratamento de seus dados a ser realizado pelo Contratante, na forma da
Declaração de Concordância e Veracidade, conforme modelo constante no Anexo II deste Termo de Referência.
 
20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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20.1. A CONTRATADA deverá apresentar prova de capacidade técnica, mediante a apresentação de Atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução pela empresa licitante de execução de serviços de recargas de
extintores de incêndio, com características semelhantes ao objeto licitado.
20.2. A empresa a ser contratada deverá apresentar o Certificado de Conformidade emitido por Organismo de Certificação de Produto
(OCP) credenciado pelo INMETRO.
 

21. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

21.1. Nenhuma indenização será devida às empresas por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente
Termo de Referência.

21.2. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente no TRE-PI.

21.3. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer época
ou fase em decorrência deste Termo.

21.4. O licitante vencedor deverá atender às solicitações, conforme especificado neste Termo de Referência, bem como às disposições
do Pregão Eletrônico, além das disposições constantes nas propostas apresentadas pelos licitantes vencedores.

21.5. Deverá ser respeitado o disposto na Res. nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça.

21.6. A Seção de Licitações e Contratações prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos interessados, estando
disponível de segunda a sexta-feira, das 7h00 às 13h00, na Praça Des. Edgard Nogueira, nº 80, Bairro Cabral, em Teresina-PI, CEP:
64000-920, pelos telefones (86) 2107-9765 ou pelo e-mail: selic@tre-pi.jus.br

 

Sidnei Antunes Ribeiro
Seção de Licitações e Contratações

 

Abelard Dias Ribeiro dos Santos
Seção de Administração Predial e Transportes

 
 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 

 

GRUPO ITEM MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE

I
1

Recarga de extintor de incêndio tipo CO2 - 6 kg
CATMAT: 269330

UNIDADE 160

2
Recarga de extintor de incêndio tipo H2O - 10 LT
CATMAT: 229805

UNIDADE 170

3
Recarga de extintor de incêndio tipo PQS - 12 kg
CATMAT: 237158

UNIDADE 4

4 Recarga de extintor de incêndio tipo PQS - 6 kg
CATMAT: 600733

UNIDADE 20
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5
Recarga de extintor de incêndio tipo PQS - 4 kg
CATMAT: 236541

UNIDADE 55

6 Recarga de extintor de incêndio tipo PQS - ABC - 12 kg -
CATMAT: 237158 UNIDADE 26

7
Recarga de extintor de incêndio tipo PQS - ABC - 6 kg
CATMAT: 600734

UNIDADE 2

8 Válvula para extintor H2O - CATMAT: 250397 UNIDADE 32

9 Válvula para extintor CO2 - CATMAT: 250396 UNIDADE 20

10 Válvula para extintor PQS - CATMAT: 250397 UNIDADE 20

11 Mangueira para extintor H2O - CATMAT: 250395 UNIDADE 20

12 Mangueira para extintor PQS - CATMAT: 250395 UNIDADE 20

13 Mangueira para extintor CO2 - CATMAT: 250394 UNIDADE 20

14 Difusor - CATMAT: 344398 UNIDADE 20

15 Manômetro - CATMAT: 250403 UNIDADE 30

16 Punho para extintor CO2 - CATMAT: 250398 UNIDADE 20

17 Pintura do extintor - CATSER: 20273 UNIDADE 60

                                                                                                                                                                                                           
VALOR TOTAL
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Documento assinado eletronicamente por Sidnei Antunes Ribeiro, Chefe de Seção, em 28/08/2024, às 14:28, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002198112 e o código CRC C45FA955.
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